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Projeto de Lei nº 027/2015 

 

LEI Nº. 567/2015 
De: 04 de Agosto de 2015. 

 

 

“Dispõe sobre alterações em dispositivos contidos na Lei 

Municipal nº 497/2014 de 12 de Maio de 2014, que estabelece 

regras para composição e funcionamento do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA), do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e 

do Adolescente e do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (FMDCA) e dá outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS, 

MT, Sr. Moacir Pinheiro Piovesan, faz saber que a Câmara 

Municipal de Porto dos Gaúchos aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei.  

 

 

Art. 1º - Fica incluído no rol do Art. 42, Seção "III", da Lei Municipal nº 

497/2014 de 12 de Maio de 2014, que trata (Dos Requisitos Para Ingresso), o Inciso XI, 

conforme segue: 

 

Seção III 

DOS REQUISITOS PARA INGRESSO 

Art. 42º(...) 

XI – Possuir no Ato da Posse, Carteira Nacional de Habilitação Categoria 

A/B ou B. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos MT, Gabinete do Prefeito, em 04 de 

Agosto de 2015. 

 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal 


